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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

PROJETO DE LEI 68-2025. Altera o artigo 3º da Lei nº. 5.046, de 10 de novembro de 2015, que dispõe sobre o Programa de Ingresso no Ensino Superior de Bebedouro - PROESB, e dá outras providencias.

                       PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO


Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (vide art. 77 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.



Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura. 



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 05 de dezembro de 2025.

Paulo H. Ignácio Pereira          Luciano Lazzarotto Rebelatto           Marcelo dos Santos de Oliveira

           PRESIDENTE

                      RELATOR                                                        MEMBRO

“Deus Seja Louvado”                                                    
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